
Câmara Municipal de Sorriso
ESTADO DE MATO GROSSO

Sorriso: A Capital Nacional do Agronegócio^

Lido na Sessão

INDICAÇAO N° 1050/2025i

2 5 t 2825— i

?

INDICAMOS A INSTALAÇÃO DE PONTO DE ÔNIBUS

NA ENTRADA DO BAIRRO INDUSTRIAL LEONEL

BEDIN, NO município DE SORRISO-MT.

BRENDO BlUGA - Republicanos e vereadores abaixo

assinados, eom assento nesta Casa. de conformidade com o Ari. 115 do Regimento Interno.

REQUEREM à Mesa, que este expediente seja encaminhado ao Exmo. Sr. Alei Fernandes.

Prefeito Municipal e à Secretaria Municipal de Infraestrulura. Transporte e Saneamento, versando

sobre a necessidade da instalação de ponto de ônibus na entrada do bairro Industrial Leonel

Bedin,,no município de Sorriso-MT.

JUSTIFICATIVAS

Considerando que. a presente indicação tem por llnalidadc solicitar a instalação de

um ponto dc ônibus na entrada do bairro Industrial Leonel Bcdin. no município de Sorriso-MT.

Esta medida é fundamental, visando garantir a segurança, a dignidade e a acessibilidade dos

moradores, trabalhadores e estudantes que utilizam o transporte público na região:

Considerando que. a ausência de um ponto de ônibus adequado, obriga os usuários

a aguardarem o transporte à beira da pista ou em locais desprotegidos:

\J

Considerando que. a entrada do bairro Industrial Leonel Bedin. possui um fluxo

considerável de veículos, incluindo caminhões e máquinas pesadas. A permanência de pedestres,

em lugares im iáveis. aumenta drasticamente o risco de atropelamentos e acidentes graves:

Considerando que. sem uma estrutura mínima, os usuários ílcam totalmente

expostos a intempéries, como sol foite. chuva intensa, frio ou vento, o que compromete a saúde e

o bem-estar, cspmalmente de idosos e crianças:
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Considerando que. a instalação deste ponto de ônibus não é apenas uma

conveniência, mas uma medida de urgência que visa atender aos princípios constitucionais de

segurança e bem-estar social, razão pela qual se faz necessária a presente indicação.

Câmara Municipal de Sorriso. Estado de Mato Grosso, em 22 de setembro de 2025.
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